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1 734, DE 04 DE l10 DE l 973.-

Autorisa aquieiçlo de motoniveladora' 
e retro,acaT&d01'!L e dá outras prov1-
4ênc1.ae.-

O PRf.FFITO DO MU!UOtPIO DE ASSIS: 

JPaço saber que a 1'4mara Jlunicipal aprova e eu aanciono a 
segui.D.te 1•11: 

Artigo li - C> Prefeito Sun�Lci:pal fica autorizado a contrair eapréet! 
1.llO até o valor de 250.000,00 (da.sento• • oincoenta ail -
C!ruzeiroe) , dentro do uquema ºl'l'e:racional de aplioa9lo -
<loe recu:reoa cln Programa te Jorms.çlo do PatriaÔnio do 8ez. 
iridor Nblico •• (:PJS:BP), institu.ido pela liei Complementar 
111 8, ae 03-12··70, regul.aaentada, pela lleaolu9lo n• 183.
�l• 27 4e abril de 1 971, do Oon•�•lho •on.-tário, •acional., 
., de que 1 a4a:Lniatrador o :Ba.nce1 do Brasil 8/A • 

.lrt1go 21 - C) •prée1iimo ••• destinará a aqui.aic;ão, mediante conoor
't'ência pÚblic•:• de uma aáquil;ta •totoniveladora nova • UJ1& 

�retroeec&T&dora., taabéa nova. 
Pal'ágrafo ún:Lco - O P:refei·to poden assinar e• o :Banco do ln'asil S/ 

J� • contrato q11e for necessário à obtenc;lo do •prlatiao 
1;,oa aa oláusu.111s de praxe, adot•�das por aquele estabele
•:imento ba.noa.r:1o, e .maia aa que for- permitidas ou exi
gida.a pelo Con1aelb.o ?lonetário B&•cional, para u operações 
1le que •• tratia, inclusiTe corrEtçlo aonetária e juro•• 

.ll'tigo 31 .... '.l'ica. o Pre.teit10 autorizado, ta111ba a dar u aeguintea a 

:re.ntiaa, pare. ,cobertura. do eaprttetiiaos 
ia) alienação :fidu.ciária em gare.1r!iias, dos bens financia

dos }18ra que :p1oderá incluir z10 contrato cláusul.a que 
permite ac> credor Tender oa l>ena fiduciariam.en.te ali.! 
uadoa, pai�a ai:1licar o produtc> de venda no ·pagaaento -
do 4eb1to1, 1.nclependentem.ente de oon9orrencia ou de -
qualq.uer outra. espécie de lic,itac;lo. 

'b) vinculaçlo 4e parle aa. quotll8 do munic:Ípio no Pundo
de Participaçi�o doa Iunic:Ípi�)s, destinada.a a despesas 
de capitaJL, eat montante sufic�iente para Qobrirí o dé
b'ito reauJL'tani;e da• obripc;Õ••• aesu.midas. 
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.&.rtigc1 41 - Para CUllpriaeirto das ob igaooes 4ecorrentee deata lei ia 
cluaiTe na pa.11;e dos recurso� p:rópi•ios a que o •unio{pio 
terá que ocon•er" como condiflo para obtençlo do •préa
tiao11 o Pode:r Bx1tcut1To abrtrf!C, no Qorrente exero{cio, o 

crédito eepec:tal�, no 'ftlor de Cr.I 40.000,00(q•renta llil 

cruzeiros), qliLe «sorrerá por con·ta da anulaçlo parcial 4a 
••guinte 4ot�ilo or9aaentár1a1 

'.Dl:REJrnRIA Dl J'AZEN.Dl 
:lrJLca�rgoa lfa.nicipaia 

4.0.0.0.g.1 ·- l>e11pesas de Capital 
4.3.0.0.9.1 ·- !ra.na�erênciae ae Capital 

4.3.6.0.9.l ·- 8u1b't"enoão p/Inversõea l'inanceiraa 
Pa1ra •tnt idades :.U.Uicipaia 

02 ·- Su11JYençlQ ao s,rv190 Autonom.o de igga e :la -

aô1�0 - s.A • .&..E. -
P/O'b1•as de Rede de :lsgÔto - . • • ert 40.000,00 

Pal"IÍgra:f'o ÚLico - •os exe1�c{1�ios seguintes, e orc;aaen.to conaipará -
aa Terbas nectt•••Lrias ao atendimento 4aa obrigaç3ea rea
pectifta, par•� a hipÓteae de aa quc,tae do h.ndo le Pani 
cipa9lo doa •tl1Út3:!pioa, por qualquer aot1To, ae reTela
r• �etdiciezLte11 para o pagaaento laa obrigaçõea con1ir., 
tuaia. 

Artigo 51 - Eata lei ent:ra�rá • Tigor .11& da�a de aua ediçlo, reToga
lae aa dispoaj.9Õ•!8 • contrário. 

J're:f'E�11iura :municip�l ele .&.saia, • 04 de maio 4• a 973. 

llILIO BOGU:IIRl DUil!E 
�re�eito Jrunicipal 

OARLos scmm 
Diretor .Adminiat:ratiTo-Bubatl 

Pttblicacllo. no Departam.unt�� de .ldministrac;ão Jlunicipa.111 • 04 de 

aaio de 1 9i'3. 

CARÍ.C6 SCilRil'I 
Diretor Administrativo - Substl 


